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Construção civil movimenta a 
economia mesmo na pandemia
GRACIELA SOUZA

É de tijolo em tijolo que uma obra é 
erguida. Paredes, colunas, telhados e 
acabamentos são partes fundamen-
tais para uma construção ficar pron-
ta para moradia ou para o comércio. E 
em tempos de pandemia, a construção 
civil é um dos setores que não parou e 
nem desacelerou. Enquanto boa parte 
dos segmentos da economia suspen-
deu suas atividades ou fechou as por-
tas durante a quarentena, nos canteiros 
de obras o trabalho se verticalizou ain-
da mais. Basta olhar para todos os la-
dos da cidade para encontrar uma obra 
em execução. No Paraná, houve um 
crescimento de 8,3% de Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART), no pe-
ríodo de janeiro a outubro de 2020 na 
comparação com o mesmo período do 
ano passado. O documento é necessá-
rio em cada obra de construção civil.

Diabetes
O diabetes é caracterizado pela elevação 

da glicose no sangue que pode estar relacio-
nado à dificuldade ou incapacidade de produ-
zir insulina ou pela incapacidade de produção 
deste hormônio pelo pâncreas, o diabetes 
é considerado uma ‘doença silenciosa’ que 
atinge 17 milhões de brasileiros.

FRANCIELE MOTA AEN

Eleição 2020
As eleições municipais de 2020 acontecem em um cenário diferente devido à pandemia da Covid-19. O Tribunal Su-

perior Eleitoral adotou uma série de medidas sanitárias para garantir a segurança dos eleitores. Além disso, será possí-
vel acompanhar várias informações do pleito através do aplicativo E-Título.

Reforma estrada
O Governo do Estado está fazendo melhorias em 40,11 quilômetros da PR-151, entre Ponta Grossa e Palmeira, um in-

vestimento de aproximadamente R$ 6,5 milhões para recuperação do asfalto, implantação de sistema para escoamento 
da água e sinalização horizontal. Está em elaboração o projeto de duplicação e ampliação da rodovia entres municípios.

Pix
Segundo dados do QB Insights, 

pesquisa encomendada pela Intuit Qui-
ckBooks, pelo menos 49% dos micro, 
médios e pequenos negócios do País 
precisam pagar algum tipo de taxa ou 
tarifa para viabilizar transferências ban-
cárias e fazer pagamentos e com a im-
plementação do Pix, novo sistema de 
pagamentos instantâneos do Banco 
Central, a expectativa para as PMEs é 
que ocorra uma redução de custos, me-
nos burocracias nos pagamentos, auxí-
lio no capital de giro e até mesmo uma 
melhor gestão do estoque.

Fórmula 1
em Istambul
na Turquia,
domingo

JONATHAN CAMPOS / AEN

Reivindicação
Uma necessidade reivindicada pela população e uma mensagem por aplicativo para o governador do Estado e a resposta “vamos resolver”. Foi assim que o 

Governo resolveu investir R$ 445,8 mil em pavimentação poliédrica na Linha Concórdia. Obras ajudam no escoamento da produção e a movimentação da mão 
de obra da região, que produz 4,5 mil leitões por mês e 720 mil aves para abate a cada dois meses.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2020
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período 
de 12 (doze) meses, para contratação de empresa para manutenção preventiva 
e corretiva de aparelhos de ar-condicionado e aquisição de aparelhos de ar-
condicionado para a Câmara Municipal de Toledo, conforme especifi cações e 
quantidades contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos.
DATA DA ABERTURA: 27 de novembro de 2020, às 09h10min, no Prédio da 
Câmara Municipal de Toledo.
VALOR MÁXIMO: R$ 159.862,93 (cento e cinquenta e nove mil oitocentos e 
sessenta e dois reais e noventa e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001-01.031.0001.2-002 - Manutenção da 
Administração da Câmara Municipal, 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo, 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 4.4.90.52.00.00 
– Equipamentos e Material Permanente. O Edital encontra-se à disposição para 
retirada no site www.toledo.pr.leg.br. Demais informações: Diretoria-Geral ou 
Comissão Permanente de Licitações e Pregões da Câmara Municipal de Toledo, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 1049, Centro, Toledo - 
Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h 
às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail licitacamara@gmail.com.

Fabio Alexandre Grego
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Homologo o Processo Licitatório nº 058/2020 - Modalidade Tomada de Preços nº 
007/2020, tipo Menor Preço Global, de acordo com o resultado exarado pela Comis-
são de Licitação o objeto deva ser adjudicado à empresa: Luz de Prata Construtora 
de Obras Elétricas Eireli. Ficando autorizado o órgão competente da Prefeitura a 
expedição dos documentos respectivos para plena consolidação dos objetivos des-
ta Licitação. Ouro Verde do Oeste/PR, 13 de novembro de 2020.Aldacir Domingos 
Pavan-Prefeito.
Este documento contém o mesmo teor do original assinado.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

EXTRATO DE PORTARIAS PARA FINS PUBLICAÇAO
PORTARIA Nº. 300/2020, de 13 de novembro de 2020.
Fica concedido, a partir de 03 de novembro de 2020, a servidora MARIA APARE-
CIDA DE ASSIS BREGOLATO, ocupante do cargo efetivo de Zelador, matrícula nº. 
17801, portadora da cédula de identidade RG nº. 6.134.879-4 SSP/PR e inscrita no 
CNPF/MF sob o nº. 840.373.269-49, licença para tratamento de saúde.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 050/2020

A Comissão Permanente de Licitações, constituída pelo presidente André Dalla Vecchia e membros 
Luis Carlos Fabris e Vanessa Michele Ullmann, comunica aos proponentes interessados que, após 
análise e verifi cação da documentação apresentada na licitação mencionada, cujo objeto é a
execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de reforma dos banheiros infantis, 
adequação do sistema de prevenção de incêndio e substituição de portas e esquadrias 
de algumas salas de aula, na Escola Orlando Luiz Basei, localizada na Rua São Luiz, Lote 
Urbano nº400, Quadra nº68, Distrito de Novo Sarandi - REGIÃO 15, Toledo/PR, anexos ao 
processo licitatório; decidiu HABILITAR as seguintes empresas:
- CONSTRUFENA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA;
- CONSTRUTORA VALENTINI BUZANELO EIRELI.
Comunica, outrossim, que fi ca aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de 
recurso contados a partir da publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações.

Toledo, 13 de novembro de 2020.
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE À LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 046/2020

  Comunico que foi interposto recurso, com base no artigo 109, inciso I, alínea “a” 
da Lei 8.666/93, por parte da empresa GERCINDO SENHORIN, referente a sua inabilitação no 
processo licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 046/2020, por ser tempestivo.
 Conforme determina o parágrafo 3º do artigo 109 da Lei 8.666/93, fi cam as empresas 
participantes deste certame comunicadas/intimadas que poderão impugná-los, em querendo, no 
prazo de cinco dias úteis a contar desta publicação. 
 A cópia do referido recurso está disponível no Departamento de Licitações e no portal 
da transparência da Prefeitura do Município de Toledo. 

Toledo, 13 de novembro de 2020.
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

 
 

 

PORTARIA Nº. 225, de 13 de novembro de 2020. 
Concede Férias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS para o servidor ANDRÉ ADRIANO MARQUES/ Fiscal 
Tributário III, portador da matrícula 1605/1, no período de 11 de novembro de 2020 a 
20 de novembro de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir do dia 11 de novembro de 2020. 
Anote-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, em 13 de novembro de 2020. 

Francisco Dantas de Souza Neto 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020. 

FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

Considerando a vacância de cargos e o reduzido número de pessoal na 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Iguaçu/PR; 

 
 Considerando que o Concurso Público teve um total de 784 candidatos 
inscritos e as provas serão realizadas em datas, horários e local, conforme tabelas 
abaixo; 

Considerando o atual momento que se encontra o país e ainda pelo fato 
de a Organização Mundial de Saúde ter alçado a patologia do Coronavírus (COVID-
19) ao patamar de “pandemia”, sendo necessário observar protocolos de segurança 
objetivando oferecer aos candidatos a estrutura de prova necessária e, 
principalmente, segura, tais como: evitar aglomerações com redução de candidatos 
por sala (2,0 metros de distanciamento), disponibilização de álcool em gel 70%, 
sabonete líquido nos sanitários, máscara reserva para os candidatos, apoio e 
presença de equipe na aferição de temperatura, etc., ficam previstas as condutas 
necessárias por parte dos candidatos a serem observadas no dia da aplicação do 
processo: 
- O candidato deve chegar ao local de prova e se dirigir imediatamente para a sala ao 
qual foi convocado, sem permanecer defronte ao prédio ou no pátio do mesmo; 
- O candidato deve sair da sala ao qual foi convocado e imediatamente se retirar do 
prédio; 
- O ingresso ao local de prova só será permitido, obrigatoriamente, mediante a 
utilização correta de máscaras de proteção facial individual, inclusive devem os 
candidatos levar máscara reserva para que possam realizar a troca de suas máscaras 
de acordo com as recomendações dos órgãos de saúde; 
- O candidato deve manter a distância mínima recomendada pelos órgãos de saúde; 
- O candidato poderá entrar no local de aplicação portando seu próprio frasco de 
álcool em gel ou outros antissépticos para as mãos; 
- O candidato poderá entrar no local de aplicação portando sua garrafa de água; 
- O candidato preferencialmente não deverá se ausentar da sala para utilização dos 
sanitários, salvo caso de extrema necessidade e urgência, pois estes terão rígido 
processo de controle para evitar o uso simultâneo e incentivando a prática da higiene 
e a devida assepsia; 
- O candidato deve permitir e facilitar a aferição da temperatura ao ingressar no prédio 
da aplicação das provas; 
- O candidato deve levar consigo um saco plástico para que possa descartar o próprio 
lixo produzido. 

RESOLVE: 
CONSIDERANDO que o número total de candidatos inscritos foi maior que 

a capacidade física do local designado, de acordo com os itens 5.1 c/c 5.1.1 e 5.2 do 
Edital de Concurso Público, ficam os candidatos CONVOCADOS, conforme tabelas 
abaixo: 

 

28/11/2020 - SÁBADO 

Horário de Abertura dos Portões: 13h15min 
Horário de Fechamento dos Portões: 13h45min 
Início das Provas: 14 horas 

PROVA OBJETIVA 

Denominação Local de Prova Endereço 
Agente Administrativo 

“COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO” 

Rua Rio de Janeiro, nº 
705 – Centro – São 

Pedro do Iguaçu/PR 

Agente Administrativo 
Especialista – Licitações e 
Contratos Administrativos 
Agente Administrativo 
Especialista – Recursos 
Humanos 
Agente Comunitário de 
Saúde (1 Sede + 1 Distrito de 
Luz Marina) 
Agente Cultural 
Agente de Combate a 
Endemias 
Auxiliar de Cirurgião Dentista 
Auxiliar de Cuidador 
Auxiliar de Farmácia 
Cuidador Social Residente 
Eletricista Geral 
Motorista de Veículos Leves 
Motorista de Veículos Leves 
e Pesados 
Operador de Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas 
Operador de Máquinas e 
Equipamentos Pesados 
Técnico em Contabilidade 
Técnico em Enfermagem (1 
Sede + 1 Distrito de Luz 
Marina) 
Telefonista 
Vigilante Sanitário 
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29/11/2020 - DOMINGO 

Horário de Abertura dos Portões: 7h15min 
Horário de Fechamento dos Portões: 7h45min 
Início das Provas: 8 horas 

PROVA OBJETIVA 

Denominação Local de Prova Endereço 
Procurador do Município 

“COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO” 

Rua Rio de Janeiro, nº 
705 – Centro – São 

Pedro do Iguaçu/PR 

Professor de Educação 
Física 
Professor de Educação 
Infantil 
Professor I 

 

29/11/2020 - DOMINGO 

Horário de Abertura dos Portões: 13h15min 
Horário de Fechamento dos Portões: 13h45min 
Início das Provas: 14 horas 

PROVA OBJETIVA 

Denominação Local de Prova Endereço 
Assistente Social 

“COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO” 

Rua Rio de Janeiro, nº 
705 – Centro – São 

Pedro do Iguaçu/PR 

Cirurgião Dentista PSF 
(Programa Saúde da Família) 
Contador 
Enfermeiro 
Engenheiro Civil 
Farmacêutico 
Instrutor Esportivo 
Médico Clínico Geral (Sede 
ou Distrito de Luz Marina) 
Médico Ginecologista 
Médico Pediatra 
Médico Veterinário  
Nutricionista 
Psicólogo 

 
Os candidatos aos cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR I, deverão apresentar na 
data das provas objetivas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das mesmas, 
em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM 
CARTÓRIO OU NO ÓRGÃO REALIZADOR (conforme item 6.2.2) OU DE ACORDO 
COM O INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI 13.726/2018 DE EVENTUAIS TÍTULOS que 
possuam, conforme o item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos 
apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados, e estes 
deverão ser entregues em envelope identificado com nome, função e número de 
inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição 
de número de protocolo por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia da mesma 
etiqueta ao candidato. Os envelopes serão conferidos em seu preenchimento e não 
serão aceitos títulos de funções que não estejam realizando prova na data e horário 
determinada. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Recomenda-se que IMPRIMA E LEVE CONSIGO O CARTÃO DE 
CONVOCAÇÃO, onde todos os elementos acima estão contidos, conforme dispõe 
item 5.3.1 do Edital de Abertura. 

Os candidatos deverão comparecer no local das provas, com antecedência 
mínima de 1 (uma) hora. 

O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, no 
horário conforme estabelece a tabela acima, respeitando-se o horário de fechamento 
dos portões. 

Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver 
munido de um dos documentos no original, de acordo com normas estabelecidas no 
Edital, item 5.4. 

Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitirem, com clareza, a sua identificação. 

A Consesp recomenda que o candidato leve apenas o documento original 
que o identifique, caneta azul ou preta de material transparente, lápis preto e borracha 
para a realização da prova, garrafa de água, máscara facial reserva, álcool em gel, 
lenço para higiene nasal (caso necessário) e saco plástico para descarte. NÃO leve 
nenhum dos objetos ou pertences relacionados como não recomendáveis no Edital. 
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Nas datas, locais e horários estabelecidos acima, os portões serão 
fechados, não permitindo a entrada de candidatos retardatários. 

E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente 
Edital. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
São Pedro do Iguaçu/PR, 13 de novembro de 2020. 

 
FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

DECRETO Nº. 165 de 13 de novembro de 2020.
Homologa o Processo de Licitação Tomada de Preços 011/2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais,
DECRETA:
   Art. 1º - Fica homologado o 
Processo de Licitação 154/2020, modalidade Tomada de Preços N° 011/2020, para 
os itens abaixo de acordo com Ata de Abertura e Julgamento do referido processo, 
exarada pelo Presidente da sessão Valdir Lopes Maestre, designado pelo Decreto 
Municipal nº. 001/2020.
Parágrafo único – Os itens do objeto licitado fi cam homologados conforme a seguir 
indicado:
Para a empresa ZULI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – o objeto com valor 
global de R$ 302.255,51 (Trezentos e dois mil duzentos e cinqüenta e cinco reais 
e cinqüenta e um centavos). 
Art. 2º - Fica o Departamento competente do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
expedir a documentação necessária para a plena consolidação do ato administrativo.
                                                     Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam – se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado 
do Paraná, em 13 de novembro de 2020.

Francisco Dantas de Souza Neto
PREFEITO MUNICIPAL 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Claudecir dos Santos torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia 
para a construção do loteamento Gramado LTDA a ser implantada no lote rural 
nº 45-A.2, município de São Pedro do Iguaçu.

CLUBE NÁUTICO TOLEDO
Fundado em 12/04/82
Endereço para Correspondência
Rua Rui Barbosa, 1423 – CEP 85900-040 – TOLEDO -Pr.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Diretor, no uso das atribuições previstas 
no Estatuto Social, convoca os associados do CLUBE NÁUTICO TOLEDO, 
para a Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 09/12/2020 na ACIT-
Associação Comercial e Empresarial de Toledo, nesta cidade de Toledo-PR,
as 19:15 horas em primeira convocação com a presença da maioria absoluta 
dos sócios proprietários e especiais, e em segunda convocação as 19:30
horas, com a presença de qualquer número de sócios cf determina o art. 48 do 
Estatuto Social, para deliberarem sobre seguinte ordem do dia: 

ORDEM DO DIA:
1. Eleger e empossar os membros efetivos e suplentes do 

Conselho Deliberativo, Conselho Diretor e do Conselho Fiscal
(item 1 do art. 52);

2. Apreciar o parecer do Conselho Fiscal relativo às contas de 2019;
3. Apresentação do relatório das atividades realizadas pela Diretoria e 

a prestação de contas referente 2019/2020 (item 2 do art. 52);
4. Aprovação do Orçamento para o ano de 2021 (item 2 do art. 52);
5. Aprovação do valor da mensalidade para 2021 (art. 25 e item 2 do 

art. 52);
6. Assuntos diversos.

Toledo Pr, 08 de novembro de 2020.

IVO DESTEFENI
Presidente do Conselho Diretor

CLUBE NÁUTICO TOLEDO
Fundado em 12/04/82
Endereço para Correspondência
Rua Rui Barbosa, 1423 – CEP 85900-040 – TOLEDO -Pr.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Deliberativo, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto Social, convoca os associados do CLUBE NÁUTICO 
TOLEDO, para a Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 
09/12/2020 na ACIT-Associação Comercial e Empresarial de Toledo, nesta 
cidade de Toledo-PR, as 20:00 horas em primeira convocação com a 
presença da maioria absoluta dos sócios proprietários e especiais, e em 
segunda convocação as 20:15 horas, c om a presença de qualquer número de
sócios cf determina o art. 48 do Estatuto Social, para deliberarem sobre 
seguinte ordem do dia:

ORDEM DO DIA:
1. Alteração na planta do clube:

a. Cancelamento de 2 lotes para abertura de sequência de rua;
b. Criação de 2 lotes na planta do clube;
c. Redimensionamento de 2 lotes;

2. Cessão onerosa de mini lotes para a construção de garagens para 
embarcações:

a. Aprovar valor da taxa de adesão
b. Aprovar valor da mensalidade
c. Aprovar valor da taxa de transferência

3. .Assuntos diversos

Toledo Pr, 08 de novembro de 2020.

PLINIO SCHONE
Presidente do Conselho Deliberativo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PORTARIA Nº 227, de 13 de novembro de 2020.
Concede diária.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso
das atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais:
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, 01 (uma) diária no valor total de R$ 280,00 (duzentos e oitenta
reais), pelo deslocamento do Sr. JOÃO BARAN FILHO, motorista, à Cidade de
Curitiba – PR, com saída no dia 07 de novembro de 2020, às 16h00min e retorno no
dia 08 de novembro de 2020 às 16h35min, com a finalidade de buscar paciente no
Hospital Cajuru.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Anote-se e Publique-se.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado
do Paraná, em 13 de novembro de 2020.

Francisco Dantas de Souza Neto
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PORTARIA Nº 226, de 13 de novembro de 2020.
Concede diária.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso
das atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais:
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, 01 (uma) diária e ½ (meia) no valor total de R$ 420,00
(quatrocentos e vinte reais), pelo deslocamento do Sr. JOÃO BARAN FILHO,
motorista, à Cidade de Curitiba – PR, com saída no dia 04 de novembro de 2020, às
09h00min e retorno no dia 05 de novembro de 2020 às 23h45min, com a finalidade de
levar paciente até o Hospital Angelina Caron, Hospital Cajuru e Pensão Ideal em
Curitiba/PR.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Anote-se e Publique-se.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado
do Paraná, em 13 de novembro de 2020.

Francisco Dantas de Souza Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 64/ 2020

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Rua do Rosário,
nº 228, Centro Município de Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ
sob nº 95.594.776/0001-93, comunica que realizará licitação, na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor preço por lote, objetivando Aquisição de
Medicamentos que compõe a Farmácia Básica para abastecimento das
Unidades de Saúde do Município de Santa Lúcia, de forma parcelada, de acordo
com as necessidades da Unidade Básica de Saúde, no valor máximo de R$
84.901,10 (Oitenta e Quatro Mil, Novecentos e Um Reais e Dez Centavos), por
um período de 365 Dias, conforme especificações constantes do presente edital.

A sessão de processamento do presente Processo Licitatório Pregão será realizado
no site www.bll.org.br, no dia 27 de novembro de 2020, às 09:00 horas, e será
processada/regida pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, de 21 de junho de 1993, e suas alterações
posteriores, Lei complementar 123/2006 (alterada pela Lei complementar
147/2014), Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
Municipal nº 153, de 07 de julho de 2020, demais legislações e normas
regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, através do Departamento de Licitações e Contratos.

O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no Departamento de Licitações e
Contratos, localizado na Avenida do Rosário, 228, Paço Municipal - CEP: 85795000
- Centro, Santa Lúcia/PR, das 07h30 às 11h30 horas e das 13h00 às 17h00, nos
dias úteis, no site www.bll.org.br, e também no site do Município -
www.santalucia.pr.gov.br, no link - Licitações - Transparência, bem como solicitado
pelo  e-mail: compras@santalucia.pr.gov.br. Em caso de dúvidas, fone (45) 3288-
1144.

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 13 de novembro de 2020.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

GELMIR JOSÉ CECHIM
Secretário Municipal de Saúde

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ                                             
INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO                             
EDUCACIONAL

AVISO DE ABERTURA DO EDITAL N .º 001/2020 DA CHAMADA PÚBLICA 
DA AGRICULTURA FAMILIAR – FUNDEPAR

PROTOCOLO Nº 16.835.403-7. OBJETO: CHAMADA PÚBLICA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme condições 
constantes no edital. Acolhimento de propostas/abertura do SISTEMA 
ELETRÔNICO MERENDA para elaboração dos Pré-Projetos de Venda: das 
08h00min do dia 20/11/2020 até 17h00min do dia 09/12/2020. VALOR 
ESTIMADO: R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais). O edital 
encontra-se à disposição no endereço eletrônico:  
http://www.fundepar.pr.gov.br/Pagina/Chamamento-Publico DATA: 13/11/2020. 

Alessandro Oliveira
Diretor Presidente – FUNDEPAR

Decreto nº 4.914/2020



SÁBADO E DOMINGO, 14 E 15 DE NOVEMBRO DE 2020
Edição 10.36014 Editais

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

EXTRATO DE PORTARIAS PARA FINS PUBLICAÇAO
PORTARIA Nº. 299/2020, de 13 de novembro de 2020.
Fica concedido, licença especial aos servidores adiante nominados: 
Período 16.11.2020 à 14.01.2021    

Matrí-
cula

Nome Cargo Período aquisitivo

2910015 Alexmarcio Messias dos Santos Operador de Patrola 02/09/14 à 01/09/19

13281 Antonio José da Silva Tratorista 02/05/10 à 01/05/15

19011 Jailda Aparecida do Nascimento Gari 12/01/11 à 11/01/16

18841 Lucinei Francisco da Silva Gari 11/08/14 à 10/08/19

17501
Terezinha de Lourdes Lucinda 
Pelenz

Zelador 12/11/11 à 11/11/16

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE À LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 047/2020

 
  Comunico que foi interposto recurso, com base no artigo 109, inciso I, alínea “a” 
da Lei 8.666/93, por parte da empresa GERCINDO SENHORIN, referente a sua inabilitação no 
processo licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 047/2020, por ser tempestivo.
	 Conforme	determina	o	parágrafo	3º	do	artigo	109	da	Lei	8.666/93,	ficam	as	empresas	
participantes deste certame comunicadas/intimadas que poderão impugná-los, em querendo, no 
prazo de cinco dias úteis a contar desta publicação. 
 A cópia do referido recurso está disponível no Departamento de Licitações e no portal 
da transparência da Prefeitura do Município de Toledo. 

Toledo, 13 de novembro de 2020.
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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TERMO ADITIVO N° 04 VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 814/2019 
PELO PRESENTE TERMO ADITIVO QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO COMO MUNICÍPIO O MUNICÍPIO DE PALOTINA, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 76.208.487/0001-64, COM ENDEREÇO A RUA ALDIR PEDRON, Nº 898, PALOTINA, PARANÁ, 
REPRESENTADA POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. JUCENIR LEANDRO STENTZLER, BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG 
Nº 5.859.107-6-SSP-PR, CADASTRADO NO CPF Nº 778.829.031-91, RESIDENTE E DOMICILIADO À AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 1.353, NESTA 
CIDADE DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, CEP. 85.950-000, E DE OUTRO LADO A EMPRESA RINALDI & COGO LTDA EPP., INSCRITA NO CNPJ Nº 
07.269.677/0001-79, INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 90.336358-40, ESTABELECIDA À RUA ALMIRANTE BARROSO, Nº 2337, SALA 02, CENTRO, NA CIDADE DE 
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 85.900-020, FONE: (45) 3252-0824, EMAIL CONTATO@TOLEMED.COM.BR, REPRESENTADA NESTE ATO PELO SR. 
EDSON JOSÉ RINALDI, SÓCIO GERENTE, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE, RG Nº 6.331.588-5 SSP/PR E CPF Nº 865.677.729-72, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA CIDADE DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, DORAVANTE DENOMINADO DETENTORA, VEM ADITAR, NOS TERMOS DA LEI Nº. 
8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O FAZENDO PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME PREGÃO 
187/2019, COM O OBJETO DE  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO. PARA O EXERCÍCIO DE 2019/2020, A SEREM EMPENHADAS NAS SEGUINTES 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:02.010.10.301.0009.2.020.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.2.020.3.3.90.30.00.00. - 303.01.02.00.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.2.020.4.4.90.52.00.00. - 303.01.02.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.2.020.4.4.90.52.00.00. - 
304.04.02.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.2.021.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO.02.010.10.301.0009.2.021.4.4.90.52.00.00. - 494.09.02.06.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.2.021.4.4.90.52.00.00. - 495.09.02.06.20 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.2.022.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.2.022.4.4.90.52.00.00. - 
494.09.02.06.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.2.023.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO.02.010.10.301.0009.2.023.4.4.90.52.00.00. - 494.09.02.06.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.2.024.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - 
MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.2.024.3.3.90.30.00.00. - 303.01.02.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.2.024.4.4.90.52.00.00. - 494.09.02.06.20 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.2.079.3.3.90.30.00.00. - 495.09.02.05.20 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.2.079.4.4.90.52.00.00. - 
495.09.02.05.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.2.080.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO.02.010.10.301.0009.2.080.4.4.90.52.00.00. - 494.09.02.06.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - 
MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.2.081.3.3.90.30.00.00. - 495.09.02.05.20 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.2.081.4.4.90.52.00.00. - 494.09.02.06.20 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.2.085.3.3.90.30.00.00. - 495.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.3.005.3.3.90.30.00.00. - 
499.09.02.05.20 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.3.030.4.4.90.52.00.00. - 518.09.02.06.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE.02.010.10.301.0009.3.030.4.4.90.52.00.00. - 500.09.02.06.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.3.030.4.4.90.52.00.00. - 500.12.02.06.20 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.3.031.3.3.90.30.00.00. - 499.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.3.031.4.4.90.52.00.00. - 
500.09.02.06.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. - 495.12.02.06.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO.02.010.10.301.0009.3.034.3.3.90.30.00.00. - 499.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.301.0009.3.044.3.3.90.30.00.00. - 495.09.02.05.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO.02.010.10.301.0009.3.044.4.4.90.52.00.00. - 495.09.02.05.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.302.0009.2.025.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - 
MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.302.0009.2.025.4.4.90.52.00.00. - 494.09.02.06.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. - 
303.01.02.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.302.0009.2.030.4.4.90.52.00.00. - 518.09.02.06.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE.02.010.10.302.0009.2.030.4.4.90.52.00.00. - 303.01.02.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.303.0009.2.077.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - 
MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.303.0009.2.077.3.3.90.30.00.00. - 496.09.02.05.20 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.303.0009.2.077.4.4.90.52.00.00. - 494.09.02.06.20 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.304.0009.2.031.3.3.90.30.00.00. - 510.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.02.010.10.304.0009.2.031.4.4.90.52.00.00. - 
510.01.07.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.304.0009.2.032.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO.02.010.10.304.0009.2.032.4.4.90.52.00.00. - 494.09.02.06.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.304.0009.2.032.4.4.90.52.00.00. - 000.01.07.00.00 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.304.0009.2.082.3.3.90.30.00.00. - 497.09.02.05.20 - MATERIAL DE.CONSUMO.02.010.10.304.0009.2.082.4.4.90.52.00.00. - 
497.09.02.05.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.02.010.10.304.0009.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO.02.010.10.304.0009.2.088.4.4.90.52.00.00. - 494.09.02.06.20 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.- CLÁUSULA PRIMEIRA (ADITIVO Nº 04): FICA 
ADITADO EM MÉDIA DE 259,80% OS LOTES Nº 64,65,66 E 67 E SEUS RESPECTIVOS ITENS PERTENCENTES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
814/2019 PERTENCENTE AO PREGÃO Nº 187/2019 CONFORME MEMORANDO Nº 3.316/2020 E PARECER FISCAL E JURÍDICO ANEXOS AO 
PROCESSO E CONFORME DESCRITO ABAIXO:DE: 
LOTES DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 
64 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO EP, LUBRIFICADA COM FINÍSSIMO PÓ 

BIOABSORVIVEL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MMM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, CAIXA COM 100UN CADA; 
15,90 

65 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO P, LUBRIFICADA COM FINÍSSIMO PÓ 
BIOABSORVIVEL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MMM, CAIXA COM 100UN CADA; 

15,40 

66 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO  TAMANHO M, LUBRIFICADA COM FINÍSSIMO PÓ 
BIOABSORVIVEL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MMM, CAIXA COM 100UN CADA; 

15,40 

67 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO  TAMANHO G, LUBRIFICADA COM FINÍSSIMO PÓ 
BIOABSORVIVEL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MMM, CAIXA COM 100UN CADA; 

15,40 

PARA: 
LOTES DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 
64 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO EP, LUBRIFICADA COM FINÍSSIMO PÓ 

BIOABSORVIVEL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MMM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, CAIXA COM 100UN CADA; 
15,90 

65 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO P, LUBRIFICADA COM FINÍSSIMO PÓ 
BIOABSORVIVEL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MMM, CAIXA COM 100UN CADA; 

15,40 

66 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO  TAMANHO M, LUBRIFICADA COM FINÍSSIMO PÓ 
BIOABSORVIVEL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MMM, CAIXA COM 100UN CADA; 

15,40 

67 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO  TAMANHO G, LUBRIFICADA COM FINÍSSIMO PÓ 
BIOABSORVIVEL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MMM, CAIXA COM 100UN CADA; 

15,40 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. PALOTINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2020. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

           
 
   
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA   
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 062/2020 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO OFÍCIO N.º 212/2020, SOLICITA RATIFICAÇÃO DO ATO PRATICADO QUE AUTORIZOU A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO GERADOR DE ENERGIA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRAÃO DELAZERI, AO VALOR ESTIMADO DE R$ 2.635,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E 
CINCO REAIS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO N.º 062/2020, ANEXO. EM 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. ASSINA: SR. JUCENIR LEANDRO STENTZLER - PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA INTEGRA ENCONTRA-SE 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 710/2020 – DISPENSA Nº 150/2020.- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA, CNPJ: 76.208.487/0001-64.- 
CONTRATADO: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA , CNPJ: 77.310.928/0001-05.- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REVISÃO OBRIGATÓRIA DE 80.000 KM DO VEÍCULO EQUINOX PREMIER, PLACA 
BCP3560, DE USO DO GOVERNO MUNICIPAL.- VALOR: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO IMPORTA EM R$ 
958,58 (NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS).- VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO 
PRESENTE CONTRATO SERÁ DE ATÉ 31/12/2020, A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO.- PAGAMENTO: O PAGAMENTO 
SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10(DEZ) DIAS APÓS A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, E APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DO FGTS (CRF) E CERTIDÃO 
CONJUNTA DE DÉBITOS FEDERAIS.PALOTINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2020.  O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 708/2020 – DISPENSA Nº 149/2020.- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA, CNPJ: 76.208.487/0001-64.- 
CONTRATADO: FANCAR AUTOMÓVEIS LTDA , CNPJ: 75.953.521/0002-43.- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE REVISÃO OBRIGATÓRIA DE 30.000 KM DO VEÍCULO GOL 1.0, PLACA BDE8D65, DE USO DO 
GOVERNO MUNICIPAL E DA SUB-PREFEITURA DE SÃO CAMILO.- VALOR: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE 
CONTRATO IMPORTA EM R$ 310,00 (TREZENTOS E DEZ REAIS).- VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ 
DE ATÉ 31/12/2020 A PARTIR DA PUBLICAÇÃO.- PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO, E APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DO FGTS (CRF) E CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS 
FEDERAIS.PALOTINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2020.  O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 

 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 709/2020 – DISPENSA Nº 150/2020.- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA, CNPJ: 76.208.487/0001-64.- 
CONTRATADO: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 77.310.928/0001-05.- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REVISÃO OBRIGATÓRIA DE 80.000 KM DO VEÍCULO EQUINOX PREMIER, PLACA 
BCP3560, DE USO DO GOVERNO MUNICIPAL.- VALOR: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO IMPORTA EM R$ 
1.687,08 (UM MIL E SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS).- VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE ATÉ 31/12/2020 A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO.- PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA 
FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DO FGTS (CRF) E 
CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS FEDERAIS.PALOTINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2020.  O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 707/2020 – DISPENSA Nº 149/2020.- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA, CNPJ: 76.208.487/0001-64.- 
CONTRATADO: FANCAR AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ: 75.953.521/0002-43.- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE REVISÃO OBRIGATÓRIA DE 30.000 KM DO VEÍCULO GOL 1.0, PLACA BDE8D65, DE USO DO 
GOVERNO MUNICIPAL E DA SUB-PREFEITURA DE SÃO CAMILO.- VALOR: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE 
CONTRATO IMPORTA EM R$ 403,36 (QUATROCENTOS E TRÊS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).- VIGÊNCIA: A 
VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE ATÉ 31/12/2020 A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.- PAGAMENTO: O 
PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO, E APRESENTAÇÃO DA 
NOTA FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DO FGTS (CRF) 
E CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS FEDERAIS.PALOTINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2020.  O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 

 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 711/2020 DO PREGÃO N.º 197/2020. PARTES SIGNATÁRIAS: MUNICÍPIO DE PALOTINA, CNPJ 
76.208.487/0001-64 E A EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA, RESPECTIVAMENTE: ADVANCED COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 08.331.887/0001-77 NO VALOR DE R$66.010,00 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE LOUSAS ESCOLARES E SERVIÇOS DE REPAROS EM LOUSAS EXISTENTES NAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, DESTE MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020/2021.- VIGÊNCIA: ESTA ATA REGISTRO DE PREÇOS TERÁ 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2020. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.  
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA   
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2020 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO OFÍCIO N.º 213/2020, SOLICITA RATIFICAÇÃO DO ATO PRATICADO QUE AUTORIZOU A SECRETARIA DE SAÚDE, PARA 
REALIZAÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTO (ENOXAPARINA 
20MG/02 ML E ENOXAPARINA 40MG/0,4 ML) PARA ABASTECER O HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRAÃO DELAZERI, EM 
DECORRÊNCIA DA REVOGAÇÃO DO PROCESSO ANTERIOR, AO VALOR ESTIMADO R$ 3.340,60 (TRÊS MIL TREZENTOS E QUARENTA 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS).  DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO Nº 151/2020, 
ANEXO. EM 13 DE NOVEMBRO DE 2020. ASSINA: SR. JUCENIR LEANDRO STENTZLER - PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA 
INTEGRA ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

             ESTADO                     DO                        PARANÁ 
                            CNPJ 95.594.776/0001-93 
   Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 

 
Notificação Extrajudicial 031/2020 

À  
MEDEFE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA  
CNPJ Nº 25.463.374/0001-74. 
Rua Gouber Pinto Dionísio, 55, Bairro: Cidade Industrial, Curitiba/PR 
CEP: 81460140. 
 

O Município de Santa Lúcia/PR, através de sua Secretária Municipal de 
Administração, Sra. SUELI ROSANA GONZATTI, serve-se da presente para 
NOTIFICÁ-LA VIA E-MAIL E TAMBÉM EM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (Jornal do Oeste 
e AMP DIÁRIO) por estar descumprindo dispositivos contidos no Edital de Pregão 
Presencial nº 32/2020, Ata de Registro de Preços nº 33/2020, notadamente por 
descumprir o prazo de entrega dos produtos solicitados pela Administração através 
da requisição de empenho nº 6218/2020 de 04/11/2020 ás 16:54h (enviado no e-mail 
licitacao@medicalprodutos.com.br ).  

Vale lembrar que, conforme artigo 78 da Lei 8.666/93 (Lei das 
Licitações) e cláusulas contratuais (décima quarta e décima quinta), o não cumprimento 
ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais e das especificações enseja a 
rescisão do contrato firmado e a aplicação das penalidades contratuais e legalmente 
previstas. 

Desta forma, em razão do descumprimento contratual pela não entrega dos produtos 
solicitados pela Administração no prazo de 03 (três dias) útil, estabelecido no Pregão 
Presencial nº 32/2020, Ata de Registro de Preços nº 33/2020, NOTIFICA a empresa 
MEDEFE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA. Para entrega imediata dos produtos 
solicitados através da requisição de empenho nº 6218/2020 e/ou apresentar justificativa 
para ilidir o descumprimento da avença, sob pena de serem tomadas medidas jurídicas 
para promover a rescisão do contrato e aplicação de penalidades.    
 

Santa Lucia/PR, 13 de novembro de 2020. 

Atenciosamente, 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

DECRETO Nº 9.891 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 5.204, de 26 de novembro de 2019, D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2020, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelo artigo 10, da 
Lei Municipal nº 5.204, de 26 de novembro de 2019, no valor de R$ 36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos reais) para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02005 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E GESTÃO AMBIENTAL 
02005.1854200162.056 AÇÕES DE POLÍTICAS MUNICIPAIS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção............................... R$          1.200,00 
Fonte: 000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários Livres 

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita........ R$        35.000,00 

Fonte: 000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários Livres 
 TOTAL.......................................................................... R$        36.200,00  

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
  

0200 PODER EXECUTIVO  
02005 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E GESTÃO AMBIENTAL 

02005.1854200162.056 AÇÕES DE POLÍTICAS MUNICIPAIS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$          1.200,00 

Fonte: 000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários Livres 
   

02011 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil..................................................... R$          2.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$        16.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção............................... R$          2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$        15.000,00 

Fonte: 000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários Livres 
 TOTAL ...........................................................................   R$       36.200,00      

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 13 de novembro de 2020. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 237/2020. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE CLIMATIZADORES PARA 
ATENDER A DEMANDA FUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, DESTA MUNICIPAILIDADE, DENTRO DAS 
NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS. PARA O EXERCÍCIO DE 2020/2021. Edital completo estará à disposição dos interessados para 
retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 16h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site 
www.palotina.pr.gov.br ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br e 
licitacao@palotina.pr.gov.br. Abertura: 01/12/2020 - Horário: 09h00min. O prazo para protocolo das propostas encerra-se às 08h45min do 
dia 01 de dezembro de 2020, no protocolo da Prefeitura Municipal de Palotina, Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de 
Licitações e Compras. Palotina, 13 de Novembro de 2020. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

DECRETO Nº. 166 de 13 de novembro de 2020.
Homologa o Processo de Licitação Pregão Presencial 079/2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais,
DECRETA:
   Art. 1º - Fica homologado o 
Processo de Licitação 161/2020, modalidade Pregão Presencial N° 079/2020, para 
os itens abaixo de acordo com Ata de Abertura e Julgamento do referido processo, 
exarada pela Pregoeira Municipal Srª. Renata de L. B. Gregory, designada pela 
Portaria Municipal nº. 001/2020.
Parágrafo único – Os	itens	do	objeto	licitado	ficam	homologados	conforme	a	seguir	
indicado:
Para a empresa A.T.M. ALIMENTOS LTDA - EPP – os lotes 01 e 02 – totalizando R$ 
116.424,00 (cento e dezesseis mil quatrocentos e vinte e quatro reais).
Art. 2º - Fica o Departamento competente do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
expedir a documentação necessária para a plena consolidação do ato administrativo.
                                                  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam – se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado 
do Paraná, em 13 de novembro de 2020.

Francisco Dantas de Souza Neto
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2020
PROPONENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
ENDEREÇO: Rua João Negrão, 1251 – Bloco I – 2º andar – Rebouças 
CIDADE: Curitiba                   ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ 
34.028.316/0020-76, por meio de processo de inexigibilidade, para distribuição de aproximadamente 
48.000 (quarenta e oito mil) boletos do IPTU/2021 no Município de Toledo/PR. VALOR MÁXIMO: 
R$ 98.400,00 (Noventa e oito mil e quatrocentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado	em	até	30	(trinta)	dias	após	a	entrega	e	emissão	da	nota	fiscal,	na	qual	deverá	constar	
a indicação do número do empenho correspondente ao objeto, bem como a descrição do item 
contratado na inexigibilidade. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A distribuição dos 
carnês deverá ser realizada no período de 01/02/2021 a 05/03/2021; A entrega será domiciliar 
com até 03 (três) tentativas por endereço; A entrega será realizada por CEP do destinatário; Os 
carnês impossibilitados de entrega permanecerão em “Posta Restante” na Agência Central até 
10/03/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da sua assinatura. AMPARO LEGAL: Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020 - TRÂNSITO
PROPONENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
ENDEREÇO: Rua João Negrão, 1251 – Bloco I – 2º andar – Rebouças 
CIDADE: Curitiba                   ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, por meio 
de processo de inexigibilidade, para comercialização em âmbito nacional e internacional, pela 
ECT à CONTRATANTE de produtos postais, de serviços postais telemáticos e adicionais que 
são disponibilizados em Unidade de Atendimento da ECT, para venda avulsa na rede de varejo 
e, também a carga em máquina de franquear, além de outros serviços disponibilizados pela 
CONTRATADA. VALOR MÁXIMO: R$ 720.000,00 (Setecentos e vinte mil reais). PAGAMENTO: 
Ocorrerá	mensalmente,	15	(quinze)	dias	após	a	emissão	da	nota	fiscal,	conforme	comprovação	do	
valor dos serviços prestados no período, observado o limite mensal de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais). DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Entregar as faturas a serem liquidadas e 
pagas, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação ao vencimento. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei 
8.666/93, será 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio 
de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses. AMPARO 
LEGAL: Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.

 Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2020

REF. LICITAÇÃO Processo dispensa Nº 4/2020
Locação de barracão com 600 m² localizado no lote rural n° 250, Remanescente, da

gleba 10 do Imóvel Andrada, no Município de Santa Lúcia, para utilização como
depósito de lixos recicláveis.

EXTRATO

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  NELSON THIBES DE MORAES 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a dilatação dos prazos de execução e
vigência do referido contrato em mais 30 dias (Trinta dias), com início
em 13/11/2020 e término em 23/12/2020, e o acréscimo em mais R$
2.090,00 (Doze Mil, Quinhentos e Quarenta Reais), tendo em vista o
redimensionamento do objeto, conforme cláusulas sétima e oitava do
contrato em epígrafe e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de
21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as
demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 23/12/2020.

Prazo de Vigência: 23/12/2020.

Data da Assinatura: 13/11/2020.
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